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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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VINCULADOS  Á  ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA,  CARGOS  COMISSIONADOS,  AGENTES  POLÍTICOS,
DIRETORES  E  VICE  DIRETORES  DO  MUNICÍPIO  DE  BOM  JESUS  DA  LAPA  -  BA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  207/2020  -  TOMADA  DE  PREÇO  16/2020  -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E
ADEQUAÇÃO DE ESCOLAS NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA-
BAHIA.
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LEI MUNICIPAL Nº 657/2020. 
 

 
“Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Orçamento Anual do Município de Bom Jesus 
da Lapa, para o exercício financeiro de 2021”. 

 
 O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

 
TÍTULO I 

DDOO  CCOONNTTEEÚÚDDOO  DDAA  LLEEII  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  
 

Art. 1o – Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do orçamento anual do Município de Bom 
Jesus da Lapa, para o exercício financeiro de 2021, nos termos das disposições constitucionais, 
compreendendo: 

 
I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Legislativo e Executivo, seus órgãos, entidades 

e fundos da administração direta e indireta.  
 
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
 

TÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
CCAAPPÍÍTTUULLOO  II  

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 

Art. 2o – A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e Seguridade Social é no valor de 
R$ 220.050.755,91 (duzentos e vinte milhões, cinquenta mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e 
noventa e um centavos). 
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Art. 3o – A Receita decorrerá da arrecadação de tributos, contribuições e outras receitas 

correntes e de capital, previstos na legislação vigente e estimadas com o seguinte desdobramento: 
 

TÍTULOS TOTAL 

RECEITAS CORRENTES 228.186.698,76 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 26.212.000,00 

CONTRIBUIÇÕES 300.000,00 

RECEITA PATRIMONIAL 611.600,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 12.364.969,51 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 186.443.508,86 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.254.620,39 

DEDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS (12.254.912,85) 

DEDUÇÕES DO FUNDEB (12.254.912,85) 

SUB-TOTAL 215.931.785,91 

RECEITAS CORRENTES – INTRA 6.500,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 6.500,00 

TOTAL 215.938.285,91 

RECEITAS DE CAPITAL  

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.008.665,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 53.805,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 50.000,00 

TOTAL 4.112.470,00 

TOTAL GERAL 220.050.755,91 

 
Art. 4o – A Receita será realizada com base na arrecadação direta das transferências 

constitucionais, das transferências voluntárias e de outras rendas na forma da legislação em vigor, de 
acordo com os códigos, denominações e detalhamentos da Receita Pública, instituídos pelas Portarias 
do Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, que aprova o Manual de Procedimentos 
da Receita Pública. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:28 horas do dia 31/12/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/29B6-540E-A9D1-F5E6-6D38 ou utilize o código QR.

8
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2569 LOA

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, Centro – CNPJ 14.105.183/0001-14 

 

 

  
CCAAPPÍÍTTUULLOO  IIII  

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 

Art. 5o – A Despesa total fixada é no valor de R$ 220.050.755,91 (duzentos e vinte milhões, 
cinquenta mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e um centavos), desdobrada nos 
seguintes orçamentos: 

 
I – Orçamento Fiscal em R$ 163.763.106,21 (cento e sessenta e três milhões, setecentos e 

sessenta e três mil, cento e seis reais e vinte e um centavos); 
 
II – Orçamento da Seguridade Social em R$ 56.287.649,70 (cinquenta e seis milhões, 

duzentos e oitenta e sete mil, seiscentos e quarenta e nove reais e setenta centavos); 
 
Art. 6o – A Despesa fixada à conta dos recursos previstos neste capítulo, observado a 

programação anexa a esta Lei, apresenta o seguinte desdobramento: 
 

I – por órgãos: 

DISCRIMINAÇÃO   VALOR R$ 

CÂMARA MUNICIPAL   6.050.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO   12.719.980,59 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO   218.518,78 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER   1.385.668,85 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS   16.477.302,88 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   6.207.116,58 

SECRETARIA MUNIC. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS   17.406.783,77 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   84.415.251,68 

SEC. MUNIC. DE TURISMO E CULTURA   4.672.908,86 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   50.397.233,12 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO   5.308.212,62 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR   541.000,00 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO   155.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   647.329,22 

OUVIDORIA MUNICIPAL   77.000,00 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL   103.979,46 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO   850.000,00 

SAAE   12.417.469,51 

TOTAL GERAL   220.050.755,91 

 
II – por funções: 

DISCRIMINAÇÃO   TOTAL 

LEGISLATIVA   6.050.000,00 

JUDICIÁRIA   218.518,78 

ADMINISTRAÇÃO   15.075.351,08 

SEGURANÇA PÚBLICA   103.979,46 

ASSISTÊNCIA SOCIAL   6.207.116,58 

SAÚDE   50.394.233,12 

EDUCAÇÃO   81.936.251,68 

CULTURA   4.638.908,86 

DIREITOS DA CIDADANIA   77.000,00 

URBANISMO   16.363.044,64 

SANEAMENTO   13.255.222,60 

GESTÃO AMBIENTAL   567.329,22 

AGRICULTURA   4.301.459,53 

COMÉRCIO E SERVIÇOS   120.000,00 

COMUNICAÇÕES   70.000,00 

ENERGIA   1.193.739,13 

TRANSPORTE   1.670.000,00 

DESPORTO E LAZER   969.668,85 
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ENCARGOS ESPECIAIS   15.725.711,18 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA   1.113.221,20 

TOTAL GERAL   220.050.755,91 

  
CCAAPPÍÍTTUULLOO  IIIIII  

DAS AUTORIZAÇÕES 
 

Art. 7o – Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a: 
 
I – Abrir créditos suplementares nos limites e com os recursos abaixo indicados: 

 
a) decorrentes de superávit financeiro até o limite de 100% (cem por cento) do mesmo, de 

acordo com o estabelecido no art. 43, § 1º, Inciso I e § 2º da Lei 4.320/64; 
 
b) decorrentes do excesso de arrecadação até o limite de 100% (cem por cento) do mesmo, 

conforme estabelecido no art. 43, § 1º, Inciso II e §§ 3º e 4º da Lei 4.320/64; 
 
c) decorrentes de anulação parcial ou total de dotações na forma definida na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 2021, até o limite de 80% (oitenta por cento) das mesmas, conforme o estabelecido no art. 
43, § 1º, Inciso III da Lei 4.320/64, e com base no Art. 167, Inciso VI da Constituição Federal. 

 
II – Efetuar operações de crédito por antecipação de receita, nos limites fixados pelo Senado 

Federal e na forma do disposto no art. 38 da Lei Complementar nº 101/2000. 
 

Art. 8o – Esta Lei vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2021. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, em 31 de dezembro de 2020. 
 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREVISTA
2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023

  RECEITAS CORRENTES (I) 160.964.378,17 181.914.023,10 193.695.811,27 199.260.474,73 215.934.879,81 229.711.525,14 229.452.403,29
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 16.138.805,22 16.276.025,86 15.058.019,44 26.212.000,00 26.212.000,00 27.884.325,60 27.852.871,20
      IPTU 454.108,59 1.243.382,60 1.482.664,23 8.930.000,00 8.930.000,00 9.499.734,00 9.489.018,00
      ISS 9.211.732,55 5.853.664,44 6.560.809,52 7.607.000,00 7.607.000,00 8.092.326,60 8.083.198,20
      ITBI 687.616,51 974.975,13 889.632,99 1.355.000,00 1.355.000,00 1.441.449,00 1.439.823,00
      IRRF 785.820,79 2.269.449,01 2.037.140,18 2.730.000,00 2.730.000,00 2.904.174,00 2.900.898,00
      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.999.526,78 5.934.554,68 4.087.772,52 5.590.000,00 5.590.000,00 5.946.642,00 5.939.934,00
    Contribuições 128.781,81 76.907,62 157.926,24 300.000,00 300.000,00 319.140,00 318.780,00
    Receita Patrimonial 1.002.679,08 796.840,47 531.623,58 611.600,00 611.600,00 650.620,08 649.886,16
      Aplicações Financeiras (II) 1.002.679,08 596.776,56 531.623,58 611.600,00 611.600,00 650.620,08 649.886,16
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 200.063,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências Correntes 128.801.216,12 153.870.621,98 165.459.372,95 158.272.596,01 174.095.245,41 185.202.522,07 184.993.607,77
      Cota-Parte do FPM 27.995.070,81 29.844.557,19 32.485.316,16 34.709.031,84 34.709.031,84 36.923.468,07 36.881.817,23
      Cota-Parte do ICMS 11.436.267,29 14.323.250,18 16.512.195,93 15.611.734,78 15.611.734,78 16.607.763,46 16.589.029,38
      Cota-Parte do IPVA 1.526.937,92 1.750.834,80 1.925.795,38 1.782.065,76 1.782.065,76 1.895.761,56 1.893.623,08
      Cota-Parte do ITR 0,00 21.872,25 27.612,21 9.958,26 9.958,26 10.593,60 10.581,65
      Transferências da LC 87/1996 0,00 44.577,72 0,00 49.888,95 49.888,95 53.071,87 53.012,00
      Transferências da LC nº 61/1989 0,00 148.740,78 129.408,02 198.789,79 198.789,79 211.472,58 211.234,03
      Transferências do FUNDEB 0,00 51.604.143,23 55.380.096,64 54.612.216,50 65.512.216,50 69.691.895,91 69.613.281,25
      Outras Transferências Correntes 87.842.940,10 56.132.645,83 58.998.948,61 51.298.910,13 56.221.559,53 59.808.495,03 59.741.029,16
    Demais Receitas Correntes 14.892.895,94 10.893.627,17 12.488.869,06 13.864.278,72 14.716.034,40 15.654.917,40 15.637.258,15
      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 501.074,94 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Correntes Restantes 14.892.895,94 10.893.627,17 11.987.794,12 13.864.278,72 14.716.034,40 15.654.917,40 15.637.258,15
  RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 159.961.699,09 181.317.246,54 192.663.112,75 198.648.874,73 215.323.279,81 229.060.905,06 228.802.517,13
  RECEITAS DE CAPITAL (V) 33.000,00 590.049,90 15.119.000,00 15.212.470,00 4.115.876,10 4.374.845,59 4.369.910,62
    Operações de Crédito (VI) 176.049,90 14.900.000,00 15.108.665,00 4.008.665,00 4.264.417,83 4.259.607,43
    Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens 0,00 414.000,00 219.000,00 53.805,00 57.211,10 57.237,76 57.173,19
      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários 
(VIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes 
(IX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Alienações de Bens 0,00 414.000,00 219.000,00 53.805,00 53.805,00 57.237,76 57.173,19
    Transferências de Capital 33.000,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 53.190,00 53.130,00
      Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Transferências de Capital 33.000,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 53.190,00 53.130,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - 
VIII - IX - X) 

33.000,00 414.000,00 219.000,00 103.805,00 107.211,10 110.427,76 110.303,19

  RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 159.994.699,09 181.731.246,54 192.882.112,75 198.752.679,73 215.430.490,91 229.171.332,82 228.912.820,32

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023
RECEITA CORRENTA LÍQUIDA 161.469.766,13 181.914.023,10 193.720.901,29 199.253.974,73 215.934.879,81 229.711.525,14 229.452.403,29

REALIZADA PROJETADA

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA

PREVISTA
2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023

  RECEITAS CORRENTES (I) 160.964.378,17 181.914.023,10 193.695.811,27 199.260.474,73 215.934.879,81 229.711.525,14 229.452.403,29
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 16.138.805,22 16.276.025,86 15.058.019,44 26.212.000,00 26.212.000,00 27.884.325,60 27.852.871,20
      IPTU 454.108,59 1.243.382,60 1.482.664,23 8.930.000,00 8.930.000,00 9.499.734,00 9.489.018,00
      ISS 9.211.732,55 5.853.664,44 6.560.809,52 7.607.000,00 7.607.000,00 8.092.326,60 8.083.198,20
      ITBI 687.616,51 974.975,13 889.632,99 1.355.000,00 1.355.000,00 1.441.449,00 1.439.823,00
      IRRF 785.820,79 2.269.449,01 2.037.140,18 2.730.000,00 2.730.000,00 2.904.174,00 2.900.898,00
      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.999.526,78 5.934.554,68 4.087.772,52 5.590.000,00 5.590.000,00 5.946.642,00 5.939.934,00
    Contribuições 128.781,81 76.907,62 157.926,24 300.000,00 300.000,00 319.140,00 318.780,00
    Receita Patrimonial 1.002.679,08 796.840,47 531.623,58 611.600,00 611.600,00 650.620,08 649.886,16
      Aplicações Financeiras (II) 1.002.679,08 596.776,56 531.623,58 611.600,00 611.600,00 650.620,08 649.886,16
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 200.063,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Transferências Correntes 128.801.216,12 153.870.621,98 165.459.372,95 158.272.596,01 174.095.245,41 185.202.522,07 184.993.607,77
      Cota-Parte do FPM 27.995.070,81 29.844.557,19 32.485.316,16 34.709.031,84 34.709.031,84 36.923.468,07 36.881.817,23
      Cota-Parte do ICMS 11.436.267,29 14.323.250,18 16.512.195,93 15.611.734,78 15.611.734,78 16.607.763,46 16.589.029,38
      Cota-Parte do IPVA 1.526.937,92 1.750.834,80 1.925.795,38 1.782.065,76 1.782.065,76 1.895.761,56 1.893.623,08
      Cota-Parte do ITR 0,00 21.872,25 27.612,21 9.958,26 9.958,26 10.593,60 10.581,65
      Transferências da LC 87/1996 0,00 44.577,72 0,00 49.888,95 49.888,95 53.071,87 53.012,00
      Transferências da LC nº 61/1989 0,00 148.740,78 129.408,02 198.789,79 198.789,79 211.472,58 211.234,03
      Transferências do FUNDEB 0,00 51.604.143,23 55.380.096,64 54.612.216,50 65.512.216,50 69.691.895,91 69.613.281,25
      Outras Transferências Correntes 87.842.940,10 56.132.645,83 58.998.948,61 51.298.910,13 56.221.559,53 59.808.495,03 59.741.029,16
    Demais Receitas Correntes 14.892.895,94 10.893.627,17 12.488.869,06 13.864.278,72 14.716.034,40 15.654.917,40 15.637.258,15
      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 501.074,94 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas Correntes Restantes 14.892.895,94 10.893.627,17 11.987.794,12 13.864.278,72 14.716.034,40 15.654.917,40 15.637.258,15
  RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 159.961.699,09 181.317.246,54 192.663.112,75 198.648.874,73 215.323.279,81 229.060.905,06 228.802.517,13
  RECEITAS DE CAPITAL (V) 33.000,00 590.049,90 15.119.000,00 15.212.470,00 4.115.876,10 4.374.845,59 4.369.910,62
    Operações de Crédito (VI) 176.049,90 14.900.000,00 15.108.665,00 4.008.665,00 4.264.417,83 4.259.607,43
    Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens 0,00 414.000,00 219.000,00 53.805,00 57.211,10 57.237,76 57.173,19
      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários 
(VIII) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes 
(IX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Alienações de Bens 0,00 414.000,00 219.000,00 53.805,00 53.805,00 57.237,76 57.173,19
    Transferências de Capital 33.000,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 53.190,00 53.130,00
      Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Transferências de Capital 33.000,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00 53.190,00 53.130,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - 
VIII - IX - X) 

33.000,00 414.000,00 219.000,00 103.805,00 107.211,10 110.427,76 110.303,19

  RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 159.994.699,09 181.731.246,54 192.882.112,75 198.752.679,73 215.430.490,91 229.171.332,82 228.912.820,32

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023
RECEITA CORRENTA LÍQUIDA 161.469.766,13 181.914.023,10 193.720.901,29 199.253.974,73 215.934.879,81 229.711.525,14 229.452.403,29

REALIZADA PROJETADA

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA
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LEI ORÇCAMENTARIA ANUAL - KLOA 2021

Anexo XVI
Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

Programa: 1    - DEMOCRACIA E CIDADANIA

Objetivos: Promover a democracia, a justiça social e a igualdade de direitos, bem como exercer funções legislativas burocráticas.

Indicador (Unidade de Medida)

Índice

Referência Final do 
Programa

Promover o exercício do mandato parlamentar( %) 31/12/2016 100,000 100,000

Reforma do Prédio da Câmara Municipal( UN) 31/12/2016 1,000 1,000

Consolidação dos Valores do Programa

Regionalização Totais

Totais

Município 21.164.868,79 21.164.868,79Fiscal/Seguridade

Despesas Correntes 21.065.735,91

Despesas De Capital 99.132,88

21.164.868,79Total:

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Atividades

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA
MUNICIPAL

Manutenção (%) 14.311.770,042.001 3.320.500,000 3.486.525,000 3.660.851,250 3.843.893,790 100,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PLENÁRIO Manutenção (%) 6.853.098,752.002 1.590.000,000 1.669.500,000 1.752.975,000 1.840.623,750 100,00

Público alvo:

2021Data

POPULAÇÃO.

Esfera/Cat.Econômica
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Projetos

Ação Título Produto (Unidade de Medida) Início
Término

Total
Estimado

Período 2018 - 2021

Meta

SBU CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE CAPTAÇÃO ELEV
TRATAMENTO E RESERVA DE ÁGUA

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

167.483,01R$ 167.483,01

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.002

Meta

SBU AMPLIAÇÃO REFORMA E REAPARELHAMENTO DOS
SISTEMA DE ÁGUA

Manutenção (%)

100,000

952.539,34R$ 952.539,34

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.003

Meta

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E EDIFICAÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO

Manutenção (%)

100,000

193.955,63R$ 193.955,63

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.004

Meta

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SALA DO PRODUTOR Manutenção (%)

100,000

323.259,37R$ 323.259,37

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.005

Meta

IMPLANTAÇÃO DO POSTO DE IDENTIFICAÇÃO/SAC FIXO Manutenção (%)

100,000

258.607,50R$ 258.607,50

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.040

Meta

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO Aumento de Patrimônio (%)

100,000

2.155.062,50R$ 2.155.062,50

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.056

Meta

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA A
SEC. MUNIC. DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

793.063,00R$ 793.063,00

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.058

Meta

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA A
SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

366.360,62R$ 366.360,62

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.059

Meta

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA A
SEC. MUNIC. DE FINANÇAS

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

133.613,87R$ 133.613,87

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.060

Meta

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA A
SEC. MUNIC. DE POLÍTICAS ESPECIAIS

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

426.702,38R$ 426.702,38

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.062

Meta

GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVENIOS Manutenção (%)

100,000

193.955,63R$ 193.955,63

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.074

Programa: 2    - GOVERNO LEGAL

Objetivos: Levar qualidade de vida a população em geral através do desenvolvimento do saneamento em todas as áreas do município e abaster as casas com água potável e com qualidade para o consumo.

Indicador (Unidade de Medida)

Índice

Referência Final do 
Programa

Esgotamento sanitário adequado ( %) 31/12/2010 37,300 70,000

Consolidação dos Valores do Programa

Regionalização Totais

Totais

Município 137.212.759,56 137.212.759,56Fiscal/Seguridade

Despesas Correntes 103.083.528,57

Despesas De Capital 29.331.108,47

Reserva De Contingência 4.798.122,52

137.212.759,56Total:

Público alvo:

2021Data

POPULAÇÃO.

Esfera/Cat.Econômica
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Atividades

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

GESTÃO DOS SERVIÇOS DA CONTROLADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO

Manutenção (%) 668.069,362.003 155.000,000 162.750,010 170.887,480 179.431,870 100,00

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ÁGUA

Manutenção (%) 20.154.140,942.004 4.675.999,030 4.909.799,080 5.155.289,120 5.413.053,710 100,00

SBU OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA
DE ESGOTO

Manutenção (%) 4.794.696,852.005 1.112.426,410 1.168.047,730 1.226.450,100 1.287.772,610 100,00

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

Manutenção (%) 14.009.040,832.006 3.250.263,240 3.412.776,400 3.583.415,220 3.762.585,970 100,00

FORMAÇÃO DO PATRIMONIO DO SERVIDOR
PUBLICO - PASEP

Pagamento Devido (%) 355.717,202.007 82.530,600 86.657,130 90.989,990 95.539,480 100,00

GESTÃO DAS ATIVIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO GERAL

Manutenção (%) 25.004.797,202.012 5.801.408,820 6.091.479,260 6.396.053,220 6.715.855,900 100,00

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GUARDA
MUNICIPAL

Manutenção (%) 448.164,472.013 103.979,460 109.178,430 114.637,350 120.369,230 100,00

GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PROCURADORIA
DO MUNICÍPIO

Manutenção (%) 941.843,262.014 218.518,780 229.444,720 240.916,950 252.962,810 100,00

GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO
PREFEITO

Manutenção (%) 4.220.610,262.015 979.231,520 1.028.193,090 1.079.602,760 1.133.582,890 100,00

GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
FINANÇAS

Manutenção (%) 11.307.827,352.016 2.623.549,750 2.754.727,220 2.892.463,600 3.037.086,780 100,00

GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO
E PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Manutenção (%) 129.303,752.017 30.000,000 31.500,000 33.075,000 34.728,750 100,00

GESTÃO DA CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURÍDICA DO GABINETE DO PREFEITO

Manutenção (%) 969.778,122.084 225.000,000 236.250,000 248.062,500 260.465,620 100,00

GESTÃO DA CONTABILIDADE Manutenção (%) 1.207.266,002.085 280.100,000 294.105,000 308.810,250 324.250,750 100,00

GESTÃO DO SETOR TRIBUTÁRIO Manutenção (%) 1.034.430,002.086 240.000,000 252.000,000 264.600,000 277.830,000 100,00

GESTÃO DO SETOR DE IMPRENSA E
PUBLICIDADE

Manutenção (%) 1.400.790,632.087 325.000,000 341.250,000 358.312,500 376.228,130 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE
GOVERNO E PLANEJAMENTO

Manutenção (%) 1.607.676,632.090 373.000,000 391.650,000 411.232,500 431.794,130 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE POLÍTICAS ESPECIAIS

Manutenção (%) 672.379,502.095 156.000,000 163.800,000 171.990,000 180.589,500 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA PESCA E AQUICULTURA

Manutenção (%) 1.008.569,252.100 234.000,000 245.700,000 257.985,000 270.884,250 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIOS Manutenção (%) 381.446,032.110 88.500,000 92.925,000 97.571,250 102.449,780 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O
DESENV. DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS

Manutenção (%) 301.708,752.111 70.000,000 73.500,000 77.175,000 81.033,750 100,00
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Operações Especiais

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

ENCARGOS ESPECIAIS - PASEP, SENTENÇAS
E DÍVIDA PÚBLICA

Pagamento Devido (%) 35.494.243,330.001 8.235.084,440 8.646.838,650 9.079.180,590 9.533.139,650 100,00

ENCARGOS ESPECIAIS - SENTENÇAS E
DÍVIDA PÚBLICA

Pagamento Devido (%) 324.604,120.002 75.312,000 79.077,600 83.031,480 87.183,040 100,00

ENCARGOS ESPECIAIS - SENTENÇAS
JUDICIAIS E DÍVIDA PÚBLICA

Pagamento Devido (%) 12.930,360.003 3.000,000 3.150,000 3.307,500 3.472,860 100,00

Reserva de Contigência

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

RESERVA DE CONTINGÊNCIA Manutenção (%) 4.798.122,529.999 1.113.221,200 1.168.882,260 1.227.326,370 1.288.692,690 100,00

Anexo XVI
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Projetos

Ação Título Produto (Unidade de Medida) Início
Término

Total
Estimado

Período 2018 - 2021

Meta

AMPLIAÇÃO DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL Manutenção (%)

100,000

793.063,00R$ 793.063,00

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.014

Meta

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DA REDE DE
ENSINO FUNDAMENTAL

Manutenção (%)

100,000

18.735.627,97R$ 18.735.627,97

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.015

Programa: 3    - EDUCAR

Objetivos: Garantir o acesso universal a uma educação cidadã e inclusiva e ao ensino de qualidade, assim como fortalecer o planejamento e a gestão em educação no município. Objetiva-se, ainda, ampliar, melhorar e/ou
adequar a infraestrutura escolar do município.

Indicador (Unidade de Medida)

Índice

Referência Final do 
Programa

Alunos atendidos pelo Programa Merenda Escolar(
UN)

31/12/2016 9000,000 12000,000

Alunos atendidos na rede municipal( UN) 31/12/2016 9000,000 13000,000

Escolas que fornecem alimentaçãp( %) 31/12/2016 100,000 100,000

Escolas que fornecem água filtrada( %) 31/12/2016 100,000 100,000

Escolas com laboratório de informática( %) 31/12/2016 60,000 90,000

Consolidação dos Valores do Programa

Regionalização Totais

Totais

Município 296.077.866,84 296.077.866,84Fiscal/Seguridade

Despesas Correntes 264.135.114,06

Despesas De Capital 31.942.752,78

296.077.866,84Total:

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Atividades

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO MÉDIO E
SUPERIOR

Manutenção (%) 2.012.828,392.019 467.000,000 490.350,000 514.867,500 540.610,890 100,00

GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
INFANTIL

Manutenção (%) 39.313.739,042.035 9.121.252,650 9.577.315,280 10.056.181,030 10.558.990,080 100,00

GESTÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL

Manutenção (%) 187.898.440,542.036 43.594.661,540 45.774.394,610 48.063.114,370 50.466.270,020 100,00

ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

Manutenção (%) 9.379.851,062.037 2.176.236,430 2.285.048,260 2.399.300,660 2.519.265,710 100,00

PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE
ESCOLAR - PNATE

Manutenção (%) 23.733.644,522.038 5.506.486,360 5.781.810,670 6.070.901,210 6.374.446,280 100,00

GESTÃO DO ENSINO DOS JOVENS E ADUTOS Manutenção (%) 11.468.709,802.039 2.660.876,380 2.793.920,200 2.933.616,210 3.080.297,010 100,00

PROGRAMA DO TRANSPORTE PARA O
ENSINO MÉDIO

Manutenção (%) 112.786,272.040 26.167,750 27.476,130 28.849,950 30.292,440 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO - FME Manutenção (%) 129.303,752.049 30.000,000 31.500,000 33.075,000 34.728,750 100,00

Público alvo:

2021Data

POPULAÇÃO., DOCENTES

Esfera/Cat.Econômica
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Atividades

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

REALIZAÇÃO DE CURSOS TÉCNICOS PARA
ESTUDANTES

Manutenção (%) 301.708,752.080 70.000,000 73.500,000 77.175,000 81.033,750 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Manutenção (%) 2.198.163,752.093 510.000,000 535.500,000 562.275,000 590.388,750 100,00

Anexo XVI
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Projetos

Ação Título Produto (Unidade de Medida) Início
Término

Total
Estimado

Período 2018 - 2021

Meta

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE
SAÚDE NO MUNICÍPIO

Manutenção (%)

100,000

1.922.309,38R$ 1.922.309,38

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.023

Meta

CONST. AMPLIAÇÃO, REFORMA E EQUIPAMENTOS DE
UNIDADES DE SAÚDE, AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Manutenção (%)

100,000

5.333.478,84R$ 5.333.478,84

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.024

Meta

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO AMBULANCIA Aumento de Patrimônio (%)

100,000

1.372.473,10R$ 1.372.473,10

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.054

Meta

CONSTRUÇÃO DE ACADEMIAS DE SAÚDE Aumento de Patrimônio (%)

100,000

862.025,00R$ 862.025,00

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.055

Meta

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES Manutenção (%)

100,000

1.788.701,87R$ 1.788.701,87

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.075

Meta

CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE ZOONOSE Aumento de Patrimônio (UN)

1,000

439.632,75R$ 439.632,75

1,000

01/01/2018

31/12/2021

1.078

Meta

CONSTRUÇÃO DO CAPS III Aumento de Patrimônio (UN)

1,000

646.518,75R$ 646.518,75

1,000

01/01/2018

31/12/2021

1.079

Meta

CONSTRUÇÃO DO CAPS AD Aumento de Patrimônio (UN)

1,000

646.518,75R$ 646.518,75

1,000

01/01/2018

31/12/2021

1.080

Programa: 4    - SAÚDE TOTAL

Objetivos: Fortalecer ações de vigilância à saúde para promoção e proteção da saúde populacional, prevenção de doenças e controle de riscos.

Indicador (Unidade de Medida)

Índice

Referência Final do 
Programa

Cobertura Vacinal( %) 31/12/2016 80,000 100,000

Casos de Dengue Notificados( UN) 31/12/2016 35,000 5,000

Exames de colo do útero em mulheres de 25 a 64
anos( UN)

31/12/2016 2000,000 4000,000

Parto Normal no SUS e na Saúde Suplementar( %) 31/12/2016 32,000 65,000

Cobertura populacional pelas equipes de Atenção
Básica( %)

31/12/2016 70,000 100,000

Cobertura populacional estimada do Programa Saúde
Bucal( %)

31/12/2016 62,000 93,000

Mortalidade Infantil( UN) 31/12/2014 19,370 8,200

Consolidação dos Valores do Programa

Regionalização Totais

Totais

Município 174.705.873,45 174.705.873,45Fiscal/Seguridade

Despesas Correntes 159.263.689,61

Despesas De Capital 15.442.183,84

174.705.873,45Total:

Público alvo:

2021Data

POPULAÇÃO.

Esfera/Cat.Econômica
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Atividades

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIO - FMS Manutenção (%) 10.775,302.011 2.500,000 2.625,000 2.756,250 2.894,050 100,00

GESTÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA -
PSF

Manutenção (%) 14.843.829,182.050 3.443.944,010 3.616.141,210 3.796.948,280 3.986.795,680 100,00

GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO
BÁSICA A SAÚDE

Manutenção (%) 15.800.495,002.051 3.665.901,810 3.849.196,900 4.041.656,720 4.243.739,570 100,00

GESTÃO DO PROGRAMA DE ASSISTENCIA
FARMACEUTICA BÁSICA

Manutenção (%) 234.037,712.052 54.299,520 57.014,500 59.865,220 62.858,470 100,00

GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE PÚBLICA Manutenção (%) 87.044.974,332.053 20.195.464,020 21.205.237,220 22.265.499,070 23.378.774,020 100,00

GESTÃO DO PROGRAMA AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS

Manutenção (%) 10.430.502,502.054 2.420.000,000 2.541.000,000 2.668.050,000 2.801.452,500 100,00

GESTÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

Manutenção (%) 444.839,172.055 103.207,950 108.368,350 113.786,760 119.476,110 100,00

GESTÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLES DE
EPIDEMIOLOGIA E DE DOENÇAS

Manutenção (%) 3.033.680,992.056 703.849,890 739.042,370 775.994,500 814.794,230 100,00

GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL

Manutenção (%) 1.578.944,812.057 366.333,880 384.650,580 403.883,110 424.077,240 100,00

GESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL Manutenção (%) 1.714.266,242.058 397.730,050 417.616,550 438.497,390 460.422,250 100,00

GESTÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU Manutenção (%) 9.268.363,882.060 2.150.370,090 2.257.888,580 2.370.783,010 2.489.322,200 100,00

GESTÃO DA UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO - UPA

Manutenção (%) 13.784.279,732.062 3.198.116,000 3.358.021,790 3.525.922,910 3.702.219,030 100,00

GESTÃO DA CASA DE APOIO A GESTANTE Manutenção (%) 1.055.980,632.072 245.000,000 257.250,000 270.112,500 283.618,130 100,00

IMPLANTAÇÃO DO ESPAÇO COMUNIDADE
TERAPEUTICA

Manutenção (%) 17.240,482.073 4.000,000 4.200,000 4.410,000 4.630,480 100,00

GESTÃO DO PMAQ Manutenção (%) 407.142,852.074 94.461,960 99.185,060 104.144,310 109.351,520 100,00

GESTÃO DO NASF Manutenção (%) 1.434.375,122.075 332.792,000 349.431,600 366.903,180 385.248,340 100,00

GESTÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE Manutenção (%) 323.259,372.076 75.000,000 78.750,000 82.687,500 86.821,870 100,00

GESTÃO DO SUS Manutenção (%) 267.227,722.079 62.000,000 65.100,000 68.355,000 71.772,720 100,00
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Projetos

Ação Título Produto (Unidade de Medida) Início
Término

Total
Estimado

Período 2018 - 2021

Meta

CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES E MELHORIA
HABITACIONAL

Manutenção (%)

100,000

2.074.097,61R$ 2.074.097,61

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.013

Meta

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA AO IDOSO Aumento de Patrimônio (%)

100,000

193.955,62R$ 193.955,62

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.042

Meta

CONSTRUÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

387.911,25R$ 387.911,25

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.043

Meta

IMPLANTAÇÃO DE RESTAURANTE POPULAR Manutenção (%)

100,000

215.506,26R$ 215.506,26

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.044

Meta

IMPLANTAÇÃO DA CASA DE APOIO A FAMÍLIA Manutenção (%)

100,000

129.303,74R$ 129.303,74

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.045

Meta

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE - CREAS Aumento de Patrimônio (UN)

1,000

431.012,50R$ 431.012,50

1,000

01/01/2018

31/12/2021

1.076

Meta

CONSTRUÇÃO DA CASA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS Aumento de Patrimônio (UN)

1,000

215.506,25R$ 215.506,25

1,000

01/01/2018

31/12/2021

1.077

Programa: 5    - ATITUDE CIDADÃ

Objetivos: Fortalecer a organização institucional e a gestão do Sistema Único da Assistência Social (SUAS) com a ampliação de serviços e valorização dos trabalhadores, asism como aprimorar a gestão desse Sistema na
perspectiva de consolidar o direito socioassistencial.

Indicador (Unidade de Medida)

Índice

Referência Final do 
Programa

Crianças Atendidas no Programa Criança Feliz( UN) 31/12/2016 0 250,000

Crianças extremamente pobres( %) 31/12/2016 18,500 4,600

Taxa de cadastramento beneficiários do BPC( %) 31/12/2016 28,000 65,000

Taxa de inclusão do público prioritário - SCFV( %) 31/12/2016 52,000 85,000

Consolidação dos Valores do Programa

Regionalização Totais

Totais

Município 34.192.589,73 34.192.589,73Fiscal/Seguridade

Despesas Correntes 29.500.497,79

Despesas De Capital 4.692.091,94

34.192.589,73Total:

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Atividades

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

GESTÃO DAS AÇÕES DA OUVIDORIA
MUNICIPAL

Manutenção (%) 331.879,622.008 77.000,000 80.850,000 84.892,500 89.137,120 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA

Manutenção (%) 1.040.507,272.020 241.410,000 253.480,500 266.154,520 279.462,250 100,00

Público alvo:

2021Data

POPULAÇÃO.

Esfera/Cat.Econômica
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Atividades

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Manutenção (%) 14.348.246,932.024 3.328.963,070 3.495.411,220 3.670.181,780 3.853.690,860 100,00

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

Manutenção (%) 693.930,122.025 161.000,000 169.050,000 177.502,500 186.377,620 100,00

CONSELHO TUTELAR E DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Manutenção (%) 668.069,372.026 155.000,000 162.750,000 170.887,490 179.431,880 100,00

GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO
AS PESSOAS IDOSAS

Manutenção (%) 349.120,132.027 81.000,000 85.050,000 89.302,500 93.767,630 100,00

GESTÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO
AS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIAS

Manutenção (%) 219.816,382.028 51.000,000 53.550,000 56.227,500 59.038,880 100,00

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCFV

Manutenção (%) 660.311,102.029 153.200,000 160.860,000 168.903,000 177.348,100 100,00

GESTÃO DO CENTRO DE REF. EM ASSIST.
SOCIAL - (CRAS) - PAIF

Manutenção (%) 3.439.812,452.030 798.077,200 837.981,050 879.880,110 923.874,090 100,00

GESTÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA
ESPECIALIZADA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL -
(CREAS) - PAEFI

Manutenção (%) 1.647.537,632.031 382.248,230 401.360,640 421.428,670 442.500,090 100,00

GESTÃO DO PROJOVEM Manutenção (%) 174.065,172.032 40.385,180 42.404,440 44.524,660 46.750,890 100,00

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CURSOS
PROFISSIONALIZANTES

Manutenção (%) 1.642.157,622.033 381.000,000 400.050,000 420.052,500 441.055,120 100,00

GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Manutenção (%) 237.056,872.034 55.000,000 57.750,000 60.637,500 63.669,370 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL

Manutenção (%) 646.518,772.041 150.000,000 157.500,000 165.375,000 173.643,770 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE SERVIÇOS E
BENEFÍCIOS

Manutenção (%) 239.211,962.042 55.500,000 58.275,000 61.188,750 64.248,210 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DO ÓRGÃO GESTOR Manutenção (%) 215.506,272.047 50.000,000 52.500,000 55.125,000 57.881,270 100,00

GESTÃO DO COMBATE AO TRABALHO
INFANTIL E PROFISSIONALIZANTE DO
ADOLESCENTE

Manutenção (%) 124.993,632.061 29.000,000 30.450,000 31.972,490 33.571,140 100,00

GESTÃO PISO BÁSICO VARIAVEL Manutenção (%) 772.910,322.064 179.324,340 188.290,560 197.705,080 207.590,340 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO A
JUVENTUDE

Manutenção (%) 146.544,242.105 34.000,000 35.700,000 37.485,000 39.359,240 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO AS
COMUNIDADES QUILOMBOLAS

Manutenção (%) 150.854,362.106 35.000,000 36.750,000 38.587,500 40.516,860 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO A
MULHER

Manutenção (%) 107.753,122.107 25.000,000 26.250,000 27.562,500 28.940,620 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE
CAMPANHAS EDUCATIVAS E
ANTIDISCRIMINATÓRIA

Manutenção (%) 120.683,502.108 28.000,000 29.400,000 30.870,000 32.413,500 100,00
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Atividades

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD
BOLSA FAMÍLIA

Manutenção (%) 982.250,772.112 227.893,810 239.288,500 251.252,920 263.815,540 100,00

ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD
SUAS

Manutenção (%) 367.948,602.113 85.368,430 89.636,850 94.118,690 98.824,630 100,00

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ Manutenção (%) 560.316,242.114 130.000,000 136.500,000 143.325,000 150.491,240 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE
PROTEÇÃO SOCIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE

Serviços (%) 218.523,342.115 50.700,000 53.235,000 55.896,750 58.691,590 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE
PROTEÇÃO SOCIAL - ALTA COMPLEXIDADE

Serviços (%) 223.264,482.116 51.800,000 54.390,000 57.109,500 59.964,980 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DOS CONSELHOS
MUNICIPAIS

Manutenção (%) 215.506,242.117 50.000,000 52.500,000 55.125,000 57.881,240 100,00
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Projetos

Ação Título Produto (Unidade de Medida) Início
Término

Total
Estimado

Período 2018 - 2021

Meta

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS Aumento de Patrimônio (%)

100,000

5.000.396,43R$ 5.000.396,43

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.018

Meta

PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO DE VIAS E
LOGRADOUROS

Manutenção (%)

100,000

5.467.867,68R$ 5.467.867,68

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.019

Meta

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS
POLIESPORTIVAS E GINÁSIO DE ESPORTES

Manutenção (%)

100,000

1.939.556,25R$ 1.939.556,25

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.020

Meta

AMPIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO Manutenção (%)

100,000

991.328,75R$ 991.328,75

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.021

Meta

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE SANEAMENTO
GERAL

Manutenção (%)

100,000

775.822,49R$ 775.822,49

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.022

Meta

CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO Aumento de Patrimônio (%)

100,000

323.259,37R$ 323.259,37

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.025

Meta

AMPLIAÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL Manutenção (%)

100,000

2.249.885,25R$ 2.249.885,25

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.026

Meta

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Manutenção (%)

100,000

431.012,50R$ 431.012,50

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.027

Meta

RECUPERAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS Manutenção (%)

100,000

129.303,75R$ 129.303,75

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.028

Meta

INSTALAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REDE DE ENERGIA
ELÉTRICA

Manutenção (%)

100,000

1.680.948,75R$ 1.680.948,75

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.046

Meta

REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS Manutenção (%)

100,000

51.721,50R$ 51.721,50

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.048

Programa: 6    - LAPA EM AÇÃO

Objetivos: Fortalecer a sustentabilidade e o meio ambiente.

Indicador (Unidade de Medida)

Índice

Referência Final do 
Programa

Arborização de vias públicas( %) 31/12/2010 79,100 95,000

Consolidação dos Valores do Programa

Regionalização Totais

Totais

Município 79.032.573,80 79.032.573,80Fiscal/Seguridade

Despesas Correntes 51.996.256,05

Despesas De Capital 27.036.317,75

79.032.573,80Total:

Público alvo:

2021Data

POPULAÇÃO.

Esfera/Cat.Econômica
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Projetos

Ação Título Produto (Unidade de Medida) Início
Término

Total
Estimado

Período 2018 - 2021

Meta

CONSTRUÇÃO DE FEIRA LIVRE Aumento de Patrimônio (%)

100,000

215.506,24R$ 215.506,24

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.049

Meta

CONSTRUÇÃO DE TERMINAL RODOVIARIO Aumento de Patrimônio (%)

100,000

1.637.847,50R$ 1.637.847,50

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.050

Meta

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS Manutenção (%)

100,000

2.241.265,00R$ 2.241.265,00

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.052

Meta

CONSTRUÇÃO DE CANAL PLUVIAL Manutenção (%)

100,000

1.714.365,54R$ 1.714.365,54

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.053

Meta

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOB.P/ SEC.MUNIC. DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

737.031,38R$ 737.031,38

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.064

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Atividades

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

GESTÃO DOS SERVIÇOS DA LIMPEZA
PÚBLICA

Manutenção (%) 35.576.927,542.043 8.254.268,160 8.666.981,560 9.100.330,630 9.555.347,190 100,00

GESTÃO DAS ATIVIDADES DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

Manutenção (%) 4.995.795,592.044 1.159.083,690 1.217.037,880 1.277.889,770 1.341.784,250 100,00

GESTÃO DAS ATIVIDADES DE INFRA
ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Manutenção (%) 9.950.120,892.045 2.308.545,780 2.423.973,070 2.545.171,730 2.672.430,310 100,00

GESTÃO DA REDE DE SANEAMENTO
MUNICIPAL

Manutenção (%) 431.012,502.046 100.000,000 105.000,000 110.250,000 115.762,500 100,00

GESTÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL Manutenção (%) 853.751,402.048 198.080,430 207.984,460 218.383,670 229.302,840 100,00

AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS DE
TELECOMUNICAÇÕES

Manutenção (%) 301.708,752.069 70.000,000 73.500,000 77.175,000 81.033,750 100,00

REVITALIZAÇÃO DE NASCENTES Manutenção (%) 344.810,002.071 80.000,000 84.000,000 88.200,000 92.610,000 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

Manutenção (%) 991.328,752.097 230.000,000 241.500,000 253.575,000 266.253,750 100,00
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Projetos

Ação Título Produto (Unidade de Medida) Início
Término

Total
Estimado

Período 2018 - 2021

Meta

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SALA DO PRODUTOR Manutenção (%)

100,000

30.170,86R$ 30.170,86

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.005

Meta

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO MERCADO
MUNICIPAL

Manutenção (%)

100,000

7.068.605,00R$ 7.068.605,00

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.006

Meta

CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE DE EXPOSIÇÕES
AGROPECUÁRIA MUNICIPAL

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

129.303,75R$ 129.303,75

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.010

Meta

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE AÇUDES, TANQUES,
AGUADAS, BARRAGENS E POÇOS TUBULARES

Manutenção (%)

100,000

1.214.108,07R$ 1.214.108,07

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.029

Meta

CONSTRUÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS DE
PRODUÇÃO

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

215.506,25R$ 215.506,25

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.031

Meta

CONSTRUÇÃO DE FÁBRICA DE POLPA DE FRUTAS Aumento de Patrimônio (%)

100,000

344.810,00R$ 344.810,00

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.032

Meta

CONSTRUÇÃO DA CASA DE APOIO AO AGRICULTOR Aumento de Patrimônio (%)

100,000

215.506,25R$ 215.506,25

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.033

Meta

CONSTRUÇÃO DE VIVEIROS DE MUDAS E HORTAS
COMUNITARIAS

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

150.854,38R$ 150.854,38

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.034

Meta

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Manutenção (%)

100,000

86.202,50R$ 86.202,50

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.035

Meta

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA A
SEC. MUNIC. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

193.955,62R$ 193.955,62

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.063

Meta

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA A
SEC. MUNIC. DO INTERIOR

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

146.544,26R$ 146.544,26

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.065

Programa: 7    - ORGULHO SERTANEJO

Objetivos: ORGULHO SERTANEJO

Indicador (Unidade de Medida)

Índice

Referência Final do 
Programa

Consolidação dos Valores do Programa

Regionalização Totais

Totais

Zona Rural 1.120.632,50

Município 20.794.416,07

21.915.048,57Fiscal/Seguridade

Despesas Correntes 8.855.171,45

Despesas De Capital 13.059.877,12

21.915.048,57Total:

Público alvo:

2021Data Esfera/Cat.Econômica
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Projetos

Ação Título Produto (Unidade de Medida) Início
Término

Total
Estimado

Período 2018 - 2021

Meta

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA A
SEC. MUNIC. DA PESCA E AQUICULTURA

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

146.544,26R$ 146.544,26

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.066

Meta

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SEC. MUNIC. DO
INTERIOR

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

172.405,00R$ 172.405,00

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.067

Meta

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SEC. MUNIC. DA PESCA
E AQUICULTURA

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

120.683,50R$ 120.683,50

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.068

Meta

AQUISIÇÃO DE MAQUINARIOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS Aumento de Patrimônio (%)

100,000

344.810,00R$ 344.810,00

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.069

Meta

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

150.854,38R$ 150.854,38

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.071

Meta

IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ENERGIA RURAL Manutenção (%)

100,000

1.120.632,50R$ 1.120.632,50

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.073

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Atividades

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

GESTÃO DE AÇÕES DE AGROPECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

Manutenção (%) 107.753,112.009 25.000,000 26.249,990 27.562,510 28.940,610 100,00

GESTÃO DE AÇÕES DE AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO

Manutenção (%) 4.342.390,382.010 1.007.485,950 1.057.860,250 1.110.753,260 1.166.290,920 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Manutenção (%) 1.754.553,682.063 407.077,220 427.431,070 448.802,640 471.242,750 100,00

REVITALIZAR E DESENVOLVER A PECUÁRIA
NAS MICROREGIÕES

Manutenção (%) 344.810,002.066 80.000,000 84.000,000 88.200,000 92.610,000 100,00

REVITALIZAÇÃO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS,
RUAS E AVENIDAS

Manutenção (%) 134.906,902.067 31.300,000 32.865,000 34.508,250 36.233,650 100,00

REALIZAÇÃO DE CURSOS DE PRODUÇÃO DE
ALIMENTOS

Manutenção (%) 86.202,482.068 20.000,000 21.000,000 22.050,000 23.152,480 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DO INTERIOR

Manutenção (%) 1.887.834,742.098 438.000,000 459.900,000 482.895,000 507.039,740 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AS
ASSOCIAÇÕES PESQUEIRAS

Manutenção (%) 146.544,232.101 34.000,000 35.700,000 37.485,000 39.359,230 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO AS
ASSOCIAÇÕES RURAIS

Manutenção (%) 150.854,362.102 35.000,000 36.750,000 38.587,500 40.516,860 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO AO
DESENVOLVIMENTO RURAL

Manutenção (%) 150.854,362.103 35.000,000 36.750,000 38.587,500 40.516,860 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE COORDENAÇÃO E
FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL

Manutenção (%) 956.847,752.109 222.000,000 233.100,000 244.755,000 256.992,750 100,00

Anexo XVI
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Projetos

Ação Título Produto (Unidade de Medida) Início
Término

Total
Estimado

Período 2018 - 2021

Meta

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CENTRO CULTURAL
MUNICIPAL

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

517.215,00R$ 517.215,00

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.011

Meta

CONSTRUÇÃO DE BIBLIOTECA PÚBLICA Aumento de Patrimônio (%)

100,000

431.012,50R$ 431.012,50

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.012

Meta

AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E
ESTRUTURAÇÃO DA FILARMONICA

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

30.170,88R$ 30.170,88

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.036

Meta

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES Aumento de Patrimônio (%)

100,000

1.508.543,75R$ 1.508.543,75

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.038

Meta

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE APOIO AO TURISTA Manutenção (%)

100,000

5.512.649,88R$ 5.512.649,88

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.039

Meta

CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO PARA PRÁTICA DE ESPORTES Aumento de Patrimônio (%)

100,000

1.206.835,00R$ 1.206.835,00

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.041

Meta

AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MOBILIÁRIOS P/ SEC. MUNIC. DE
TURISMO, CULTURA, DESPORTO E LAZER

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

146.544,25R$ 146.544,25

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.061

Meta

CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E QUADRAS ESPORTIVAS NAS
LOCALIDADES RURAIS

Aumento de Patrimônio (%)

100,000

1.606.094,16R$ 1.606.094,16

100,000

01/01/2018

31/12/2021

1.072

Programa: 8    - LAPA EM MOVIMENTO

Objetivos: Democratizar o acesso à prática do Esporte, Cultura e ao Lazer, no sentido de promover o desenvolvimento integral dos cidadãos, a melhoria da qualidade de vida, bem como o fortalecimento dos laços de
sociabilidade e a diminuição dos riscos sociais em áreas de vulnerabilidade social.

Indicador (Unidade de Medida)

Índice

Referência Final do 
Programa

Consolidação dos Valores do Programa

Regionalização Totais

Totais

Comunidade Quilombolas 933.501,22

Zona Rural 1.606.094,16

Município 21.189.977,55

23.729.572,93Fiscal/Seguridade

Despesas Correntes 12.193.110,45

Despesas De Capital 11.536.462,48

23.729.572,93Total:

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Atividades

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

GESTÃO DAS ATIVIDADES DE TURISMO,
CULTURA, DESPORTO E LAZER

Manutenção (%) 2.770.596,472.021 642.811,170 674.951,720 708.699,310 744.134,270 100,00

Público alvo:

2021Data

POPULAÇÃO., DESPORTISTAS

Esfera/Cat.Econômica
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Atividades

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE CULTURA,
DESPORTO E LAZER NAS COMUNIDADES
QUILOMBOLAS

Manutenção (%) 933.501,222.022 216.583,330 227.412,490 238.783,130 250.722,270 100,00

GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO
DAS FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSAS E
TRADICIONAIS

Manutenção (%) 8.187.144,342.023 1.899.514,360 1.994.490,080 2.094.214,580 2.198.925,320 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE
TURISMO, CULTURA, DESPORTO E LAZER

Manutenção (%) 775.822,482.094 180.000,000 189.000,000 198.450,000 208.372,480 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE
MANIFESTAÇÕES DAS CULTURAS
POPULARES

Manutenção (%) 103.443,002.104 24.000,000 25.200,000 26.460,000 27.783,000 100,00
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Estado da Bahia

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

Programas de Governo

AÇÕES DOS ORÇAMENTOS FISCAL/ SEGURIDADE

Atividades

Ação Título Produto (Unidade de Medida ) Meta R$2019 2020 20212018

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE CULTURA,
DESPORTO E LAZER NAS COMUNIDADES
QUILOMBOLAS

Manutenção (%) 933.501,222.022 216.583,330 227.412,490 238.783,130 250.722,270 100,00

GESTÃO DAS ATIVIDADES DE PROMOÇÃO
DAS FESTAS CULTURAIS, RELIGIOSAS E
TRADICIONAIS

Manutenção (%) 8.187.144,342.023 1.899.514,360 1.994.490,080 2.094.214,580 2.198.925,320 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. DE
TURISMO, CULTURA, DESPORTO E LAZER

Manutenção (%) 775.822,482.094 180.000,000 189.000,000 198.450,000 208.372,480 100,00

GESTÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO DE
MANIFESTAÇÕES DAS CULTURAS
POPULARES

Manutenção (%) 103.443,002.104 24.000,000 25.200,000 26.460,000 27.783,000 100,00
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AMF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO I – METAS ANUAIS

Valor Valor Valor Valor Valor Valor
Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante

(a) (b) (c)
 Receita Total 220.050.756 211.404.319 234.086.371 216.426.171 233.822.314 208.247.794
 Receitas Primárias (I) 215.430.491 206.965.598 229.171.333 211.881.938 228.912.820 203.875.281
 Despesa Total 220.050.756 211.404.319 234.069.974 216.411.011 233.805.936 208.233.207
 Despesas Primárias (II) 207.867.734 199.700.004 221.109.676 204.428.477 220.860.257 196.703.473
 Resultado Primário (III) = (I – II) 7.562.757 7.265.594 8.061.657 7.453.461 8.052.563 7.171.807
 Resultado Nominal 4.355.754 4.184.604 4.650.048 4.299.234 4.644.802 4.136.773
 Dívida Pública Consolidada 22.353.742 21.475.398 17.720.091 16.383.233 13.091.667 11.659.754
 Dívida Consolidada Líquida 19.134.466 18.382.617 6.439.158 5.953.368 -6.241.829 -5.559.124
Receitas Primárias advindas de PPP (IV)
Despesas Primárias geradas por PPP (V)
Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V)
FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.

VARIÁVEIS 2021 2022
Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 4,09 3,91
PIB projetado da União 2,94 2,47
Fonte: https://www.ibge.gov.br/ e https://www.bcb.gov.br/

% RCL
(b / RCL)

x 100
101,91
99,77

101,91
96,26
3,50
2,02

10,35
8,86

101,90
99,76
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R$ 1,00 AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)

2023
3,81
2,45

METAS ANUAIS
2021

ESPECIFICAÇÃO

2021 2022 2023
% RCL
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% RCL
(c / RCL)

x 100

2,80

2,02
5,71

-2,72

101,90
99,76

101,90
96,26
3,51

101,90
96,26
3,51
2,02
7,71

AMF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO I – METAS ANUAIS

Valor Valor Valor Valor Valor Valor
Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante

(a) (b) (c)
 Receita Total 220.050.756 211.404.319 234.086.371 216.426.171 233.822.314 208.247.794
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AMF/Tabela 2 - DEMONSTRATIVO 2 – AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Metas Previstas 
em 

Metas Realizadas 
em 

2019 2019 Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total 187.986.924 0,066 100,12 208.814.811 0,068 107,79 20.827.888 11,08
Receitas Primárias (I) 187.478.259 0,066 99,85 192.882.113 0,063 99,57 5.403.854 2,88
Despesa Total 187.986.924 0,066 100,12 205.037.451 0,067 105,84 17.050.527 9,07
Despesas Primárias (II) 183.644.529 0,064 97,81 198.436.162 0,065 102,43 14.791.634 8,05
Resultado Primário (III) = (I–II) 3.833.730 0,001 2,04 -5.554.050 -0,002 -2,87 -9.387.780 -244,87
Resultado Nominal 3.205.859 0,001 1,71 -5.253.935 -0,002 -2,71 -8.459.794 -263,89
Dívida Pública Consolidada 41.996.246 0,015 22,37 15.317.355 0,005 7,91 -26.678.891 -63,53
Dívida Consolidada Líquida 28.153.655 0,010 14,99 339.156 0,000 0,18 -27.814.498 -98,80
FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.

PIB BA - LDO 2019
PIB BA - Realizado em 2019
Fonte: http://www.sei.ba.gov.br

2021

R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

% PIB % PIB
Variação

% RCL % RCL
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AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR                            

285.500.000.000,00             
304.883.000.000,00             
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AMF/Tabela 3 - DEMONSTRATIVO 3 – METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

R$ 1,00

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %
Receita Total 182.832.552 187.986.924 2,82 214.472.945 14,09 220.050.756 2,60 234.086.371 6,38 233.822.314 -0,11
Receitas Primárias (I) 181.923.243 187.478.259 3,05 198.752.680 6,01 215.430.491 8,39 229.171.333 6,38 228.912.820 -0,11
Despesa Total 182.832.552 187.986.924 2,82 214.472.945 14,09 220.050.756 2,60 234.069.974 6,37 233.805.936 -0,11
Despesas Primárias (II) 177.825.906 183.644.529 3,27 210.128.550 14,42 207.867.734 -1,08 221.109.676 6,37 220.860.257 -0,11
Resultado Primário (III) = (I - II) 4.097.337 3.833.730 -6,43 -11.375.870 -396,73 7.562.757 -166,48 8.061.657 6,60 8.052.563 -0,11
Resultado Nominal 4.273.276 3.205.859 -24,98 -11.392.141 -455,35 4.355.754 -138,23 4.650.048 6,76 4.644.802 -0,11
Dívida Pública Consolidada 40.609.398 41.996.246 3,42 26.709.496 -36,40 22.353.742 -16,31 17.720.091 -20,73 13.091.667 -26,12
Dívida Consolidada Líquida 31.281.987 28.153.655 -10,00 31.052.977 10,30 19.134.466 -38,38 6.439.158 -66,35 -6.241.829 -196,94

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %
Receita Total 197.864.359 195.506.400 -1,19 214.472.945 9,70 211.404.319 -1,43 216.426.171 2,38 208.247.794 -3,78
Receitas Primárias (I) 196.880.290 194.977.389 -0,97 198.752.680 1,94 206.965.598 4,13 211.881.938 2,38 203.875.281 -3,78
Despesa Total 197.864.359 195.506.400 -1,19 214.472.945 9,70 211.404.319 -1,43 216.411.011 2,37 208.233.207 -3,78
Despesas Primárias (II) 192.446.085 190.990.310 -0,76 210.128.550 10,02 199.700.004 -4,96 204.428.477 2,37 196.703.473 -3,78
Resultado Primário (III) = (I - II) 4.434.205 3.987.079 -10,08 -11.375.870 -385,32 7.265.594 -163,87 7.453.461 2,59 7.171.807 -3,78
Resultado Nominal 4.624.608 3.334.094 -27,91 -11.392.141 -441,69 4.184.604 -136,73 4.299.234 2,74 4.136.773 -3,78
Dívida Pública Consolidada 43.948.150 43.676.096 -0,62 26.709.496 -38,85 21.475.398 -19,60 16.383.233 -23,71 11.659.754 -28,83
Dívida Consolidada Líquida 33.853.875 29.279.801 -13,51 31.052.977 6,06 18.382.617 -40,80 5.953.368 -67,61 -5.559.124 -193,38
FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.

2018 2019 2020 2021 2022 2023
3,75 4,31 4,00 4,09 3,91 3,81

Fonte: https://www.ibge.gov.br/ e https://www.bcb.gov.br/

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

VALORES A PREÇOS CORRENTES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2021

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II)

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

AMF/Tabela 3 - DEMONSTRATIVO 3 – METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

R$ 1,00

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %
Receita Total 182.832.552 187.986.924 2,82 214.472.945 14,09 220.050.756 2,60 234.086.371 6,38 233.822.314 -0,11
Receitas Primárias (I) 181.923.243 187.478.259 3,05 198.752.680 6,01 215.430.491 8,39 229.171.333 6,38 228.912.820 -0,11
Despesa Total 182.832.552 187.986.924 2,82 214.472.945 14,09 220.050.756 2,60 234.069.974 6,37 233.805.936 -0,11
Despesas Primárias (II) 177.825.906 183.644.529 3,27 210.128.550 14,42 207.867.734 -1,08 221.109.676 6,37 220.860.257 -0,11
Resultado Primário (III) = (I - II) 4.097.337 3.833.730 -6,43 -11.375.870 -396,73 7.562.757 -166,48 8.061.657 6,60 8.052.563 -0,11
Resultado Nominal 4.273.276 3.205.859 -24,98 -11.392.141 -455,35 4.355.754 -138,23 4.650.048 6,76 4.644.802 -0,11
Dívida Pública Consolidada 40.609.398 41.996.246 3,42 26.709.496 -36,40 22.353.742 -16,31 17.720.091 -20,73 13.091.667 -26,12
Dívida Consolidada Líquida 31.281.987 28.153.655 -10,00 31.052.977 10,30 19.134.466 -38,38 6.439.158 -66,35 -6.241.829 -196,94

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %
Receita Total 197.864.359 195.506.400 -1,19 214.472.945 9,70 211.404.319 -1,43 216.426.171 2,38 208.247.794 -3,78
Receitas Primárias (I) 196.880.290 194.977.389 -0,97 198.752.680 1,94 206.965.598 4,13 211.881.938 2,38 203.875.281 -3,78
Despesa Total 197.864.359 195.506.400 -1,19 214.472.945 9,70 211.404.319 -1,43 216.411.011 2,37 208.233.207 -3,78
Despesas Primárias (II) 192.446.085 190.990.310 -0,76 210.128.550 10,02 199.700.004 -4,96 204.428.477 2,37 196.703.473 -3,78
Resultado Primário (III) = (I - II) 4.434.205 3.987.079 -10,08 -11.375.870 -385,32 7.265.594 -163,87 7.453.461 2,59 7.171.807 -3,78
Resultado Nominal 4.624.608 3.334.094 -27,91 -11.392.141 -441,69 4.184.604 -136,73 4.299.234 2,74 4.136.773 -3,78
Dívida Pública Consolidada 43.948.150 43.676.096 -0,62 26.709.496 -38,85 21.475.398 -19,60 16.383.233 -23,71 11.659.754 -28,83
Dívida Consolidada Líquida 33.853.875 29.279.801 -13,51 31.052.977 6,06 18.382.617 -40,80 5.953.368 -67,61 -5.559.124 -193,38
FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.

2018 2019 2020 2021 2022 2023
3,75 4,31 4,00 4,09 3,91 3,81

Fonte: https://www.ibge.gov.br/ e https://www.bcb.gov.br/

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

VALORES A PREÇOS CORRENTES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2021

AMF – Demonstrativo 3 (LRF, art.4º, §2º, inciso II)

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO
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AMF/Tabela 4 - DEMONSTRATIVO 4 – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$ 1,00 

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado 141.485.884,35 100,00% 141.485.884,35 100,00% 100.782.189,53 100,00%

TOTAL 141.485.884,35 100,00% 141.485.884,35 100,00% 100.782.189,53 100,00%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 % 2017 %
Patrimônio

Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

TOTAL 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ANEXO DE  METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2021

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

2019 % 2018 % 2017 %

AMF/Tabela 4 - DEMONSTRATIVO 4 – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

R$ 1,00 

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado 141.485.884,35 100,00% 141.485.884,35 100,00% 100.782.189,53 100,00%

TOTAL 141.485.884,35 100,00% 141.485.884,35 100,00% 100.782.189,53 100,00%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 % 2017 %
Patrimônio

Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

TOTAL 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ANEXO DE  METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2021

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

2019 % 2018 % 2017 %
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AMF/Tabela 5 - DEMONSTRATIVO 5 – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

R$ 1,00 
2019 2018 2017
(a) (b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 219.000,00 414.000,00 0,00
    Alienação de Bens Móveis 219.000,00 414.000,00 0,00
    Alienação de Bens Imóveis
    Alienação de Bens Intangíveis
    Rendimentos de Aplicações Financeiras

2019 2018 2017
(d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
         Investimentos
         Inversões Financeiras
        Amortização da Dívida
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00
        Regime Geral de Previdência Social
        Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO 2019 2018 2017
(g) = ((Ia – IId) + 

IIIh)
(h) = ((Ib – IIe) + 

IIIi)
(i) = (Ic – IIf)

VALOR (III) 633.000,00 414.000,00 0,00
FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.
Nota :

DESPESAS EXECUTADAS

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

RECEITAS REALIZADAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2021

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

AMF/Tabela 5 - DEMONSTRATIVO 5 – ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

R$ 1,00 
2019 2018 2017
(a) (b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 219.000,00 414.000,00 0,00
    Alienação de Bens Móveis 219.000,00 414.000,00 0,00
    Alienação de Bens Imóveis
    Alienação de Bens Intangíveis
    Rendimentos de Aplicações Financeiras

2019 2018 2017
(d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
         Investimentos
         Inversões Financeiras
        Amortização da Dívida
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00
        Regime Geral de Previdência Social
        Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO 2019 2018 2017
(g) = ((Ia – IId) + 

IIIh)
(h) = ((Ib – IIe) + 

IIIi)
(i) = (Ic – IIf)

VALOR (III) 633.000,00 414.000,00 0,00
FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.
Nota :

DESPESAS EXECUTADAS

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

RECEITAS REALIZADAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2021

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018
RECEITAS CORRENTES (I)

Receita de Contribuições dos Segurados 
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

    Receita de Contribuições Patronais 
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1

Demais Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018
Benefícios - Civil

Aposentadorias
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)2

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2018
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2018
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 2018
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS 2018
Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

AMF/Tabela 6 - DEMONSTRATIVO 6 – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

R$ 1,00

2019

2017

PLANO PREVIDENCIÁRIO

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

ANEXO DE  METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2021

2017

2019

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2017

2017

2019

2017 2019

2019

2017 2019
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018
RECEITAS CORRENTES (VII)

Receita de Contribuições dos Segurados

Civil
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018
Benefícios - Civil

Aposentadorias 
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)2

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2018
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2018
RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2018
DESPESAS CORRENTES (XIII)
DESPESAS DE CAPITAL (XIV)
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)

Receitas
Previdenciárias

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

 (a) (b) (c) = (a-b)

Receitas
Previdenciárias

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

 (a) (b) (c) = (a-b)

NOTA:

2017

2019

2019

2017

2017

2019

2017 2019

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2019

PLANO FINANCEIRO
2017

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá 
compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 
5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre).

FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.

EXERCÍCIO

Saldo Financeiro 
do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

Saldo Financeiro 
do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018
RECEITAS CORRENTES (VII)

Receita de Contribuições dos Segurados

Civil
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2018
Benefícios - Civil

Aposentadorias 
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)2

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2018
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2018
RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2018
DESPESAS CORRENTES (XIII)
DESPESAS DE CAPITAL (XIV)
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)

Receitas
Previdenciárias

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

 (a) (b) (c) = (a-b)

Receitas
Previdenciárias

Despesas
Previdenciárias

Resultado
Previdenciário

 (a) (b) (c) = (a-b)

NOTA:

2017

2019

2019

2017

2017

2019

2017 2019

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2019

PLANO FINANCEIRO
2017

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá 
compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 
5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre).

FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.

EXERCÍCIO

Saldo Financeiro 
do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

Saldo Financeiro 
do Exercício

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

PLANO FINANCEIRO
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AMF/Tabela 7 - DEMONSTRATIVO 7 – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

2021 2022 2023

          -

FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.

TRIBUTO

TOTAL

MODALIDADE
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2021

AMF/Tabela 7 - DEMONSTRATIVO 7 – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

2021 2022 2023

          -

FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.

TRIBUTO

TOTAL

MODALIDADE
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2021
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AMF/Tabela 8 - DEMONSTRATIVO 8 – MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

Aumento Permanente da Receita  

(-)  Transferências Constitucionais

(-)  Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 0,00

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta  (III) = (I+II) 0,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00

   Novas DOCC

   Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 0,00

FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

ANEXO DE  METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

2021

0,00

                                                                 -   

0,00

                                                                 -   

EVENTOS 2021Valor Previsto para

AMF/Tabela 8 - DEMONSTRATIVO 8 – MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

Aumento Permanente da Receita  

(-)  Transferências Constitucionais

(-)  Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 0,00

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta  (III) = (I+II) 0,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00

   Novas DOCC

   Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 0,00

FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

ANEXO DE  METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

2021

0,00

                                                                 -   

0,00

                                                                 -   

EVENTOS 2021Valor Previsto para
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Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais
Dívidas em Processo de Reconhecimento
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências Diversas
Outros Passivos Contingentes 1.113.221,20 Reserva de Contingência 1.113.221,20
SUBTOTAL 1.113.221,20 SUBTOTAL 1.113.221,20

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Projeções:
Outros Riscos Fiscais
SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00
TOTAL 1.113.221,20 TOTAL 1.113.221,20
FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

ARF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2021

Descrição Valor Descrição Valor
Demandas Judiciais
Dívidas em Processo de Reconhecimento
Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências Diversas
Outros Passivos Contingentes 1.113.221,20 Reserva de Contingência 1.113.221,20
SUBTOTAL 1.113.221,20 SUBTOTAL 1.113.221,20

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Projeções:
Outros Riscos Fiscais
SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00
TOTAL 1.113.221,20 TOTAL 1.113.221,20
FONTE: Sistema de Contabilidade, Secretária Municipal da Fazenda, Data da emissão - 31/08/2020.

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

ARF/Tabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
DECRETO Nº. 232 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
“Dispõe sobre a exoneração dos Cargos 

vinculados á Estrutura Administrativa, Cargos 
Comissionados, Agentes Políticos, Diretores e 
Vice Diretores do Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO que os cargos vinculados á Estrutura Administrativa, Cargos 
Comissionados e Agentes políticos de que trata a Lei Municipal n.º 606 de 01 de 
Fevereiro de 2019, são cargos de livre nomeação e exoneração de 
competência privativa do Prefeito Municipal; 
 
CONSIDERANDO que os Cargos de Diretores e Vice Diretores das Unidades 
Escolares do Município de Bom Jesus da Lapa são Cargos de livre nomeação e 
exoneração de competência privativa do Prefeito Municipal; 
 
CONSIDERANDO que os Cargos de que se trata o presente instrumento deverão 
ser ocupados de acordo com os critérios adotados pela Lei Municipal n.º 606 de 
01 de fevereiro de 2019;  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Ficam exonerados (as) de ofício todos os servidores 
ocupantes dos Cargos vinculados á Estrutura Administrativa, constantes dos 
anexos da Lei Municipal n.º 606 de 01 de Fevereiro de 2019, bem como 
ocupantes de Cargos Comissionados, Agentes Políticos, Diretores e Vice 
Diretores Escolares que se encontram nomeados até a presente data.   
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 31 de Dezembro 
de 2020. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Av. Duque de Caxias, n° 493 – Centro 

Edifício Prof.º Antônio Barbosa,  
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
Tel: (77) 3481-3374 

 
DECRETO Nº. 232 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
“Dispõe sobre a exoneração dos Cargos 

vinculados á Estrutura Administrativa, Cargos 
Comissionados, Agentes Políticos, Diretores e 
Vice Diretores do Município de Bom Jesus da 
Lapa – BA e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO que os cargos vinculados á Estrutura Administrativa, Cargos 
Comissionados e Agentes políticos de que trata a Lei Municipal n.º 606 de 01 de 
Fevereiro de 2019, são cargos de livre nomeação e exoneração de 
competência privativa do Prefeito Municipal; 
 
CONSIDERANDO que os Cargos de Diretores e Vice Diretores das Unidades 
Escolares do Município de Bom Jesus da Lapa são Cargos de livre nomeação e 
exoneração de competência privativa do Prefeito Municipal; 
 
CONSIDERANDO que os Cargos de que se trata o presente instrumento deverão 
ser ocupados de acordo com os critérios adotados pela Lei Municipal n.º 606 de 
01 de fevereiro de 2019;  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Ficam exonerados (as) de ofício todos os servidores 
ocupantes dos Cargos vinculados á Estrutura Administrativa, constantes dos 
anexos da Lei Municipal n.º 606 de 01 de Fevereiro de 2019, bem como 
ocupantes de Cargos Comissionados, Agentes Políticos, Diretores e Vice 
Diretores Escolares que se encontram nomeados até a presente data.   
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 31 de Dezembro 
de 2020. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 207/2020 

 

 

Termo aditivo de contrato de prestação de 

serviços, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 

BAHIA e a empresa JOÃO ALBERTO 

DOS SANTOS & CIA LTDA-ME. 

 

 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 

Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 

RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob 

o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São Gotardo – 

Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa JOÃO ALBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA-

ME, inscrita no CNPJ sob nº 07.347.499/0001-57, Rua Jeremias Cesar, nº 1199 – 

Centro – Sitio do Mato/BA/BA. CEP: 47.610-000, ora representada pelo Srº João 

Alberto dos Santos, inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 273.795.155-00 e 

RG 03.210.039-69 SSP/BA, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 

65, inciso I, b, c/c §1º da lei 8.666/93, resolve aditivar o contrato nº 207/2020, referente 

ao processo administrativo nº 207/2020, na modalidade Tomada de Preço 16/2020, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 

Empresa de engenharia para a execução de obras de REFORMA E ADEQUAÇÃO 

DE ESCOLAS NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA-

BAHIA. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado o contrato em epígrafe, a fim de prorrogar 

sua VIGÊNCIA, passando esta para o período de 31/12/2020 a 31/12/2021, 

renovando os valores da proposta e contrato originário. 

 

Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 

 
Unidade Orçamentária: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
b) Atividade 1015 Construção e Ampliação de Unidades da Rede de Ensino 
Fundamental  
c) Elementos: 44.90.51 obras e instalações 
d) Fonte: 0014, 0002, 0023, 0119.000, 0101.000, 0122.000 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:28 horas do dia 31/12/2020.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/29B6-540E-A9D1-F5E6-6D38 ou utilize o código QR.

104
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 • ANO XII | N º 2569 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 
 

 

CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes do 

Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se 

integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 

testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 28 de dezembro de 2020. 

 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

JOÃO ALBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA-ME 
CNPJ: 07.347.499/0001-57 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª _______________________________ 

 

2ª _______________________________ 

 

 

O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 

pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

 

______________________ 

Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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